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INDICAÇÃO N.º 670/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova a distribuição de máscaras N95 nos locais públicos com grandes 
riscos de contaminação com o vírus da Covid-19. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de junho de 2021. 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando a mudança do clima em nossa cidade, uma vez que o tempo frio e seco pelo qual 
estamos passando é propício para a disseminação do vírus da COVID-19, sendo importante que o poder 
público estude e implemente estrategicamente atitudes reais de aumento de elementos preventivos 
para a diminuição da contaminação. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos que 
possibilite a compra e distribuição das máscaras N95 (PFF2) em locais públicos, principalmente em locais 
de risco, como Hospitais, Postos e Unidades de Saúde e Transportes Públicos, devido ao grande fluxo de 
pessoas.  

Ressaltamos que a máscara N95 possui um nível maior de proteção, sendo recomendada 
principalmente para aquelas pessoas que não podem mais ficar em casa, pois necessitam trabalhar, e a 
referida máscara possui um bom custo benefício, pois, elas podem ser reutilizadas por até 7 dias, 
seguindo as recomendações corretas. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, visando 
combater a disseminação do vírus. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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